
                
                 
 
 
 

 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 15 DE MARÇO DE 2022 
(PROJETO DE LEI Nº 749/21) 

(VEREADORES ALESSANDRO GUEDES – PT, ADILSON AMADEU – UNIÃO,  ALFREDINHO – PT, 
ANTONIO DONATO – PT, ATÍLIO FRANCISCO – REPUBLICANOS, EDIR SALES – PSD,  EDUARDO 

MATARAZZO SUPLICY – PT, ERIKA HILTON – PSOL,  FABIO RIVA – PSDB, FARIA DE SÁ – PP,  
GILSON BARRETO – PSDB, JAIR TATTO – PT, PROFESSOR TONINHO VESPOLI – PSOL, RINALDI 

DIGILIO – UNIÃO,  SANDRA TADEU – UNIÃO, SENIVAL MOURA – PT E THAMMY MIRANDA – PL) 
 

Denomina Túnel Dep. Fed. José Mentor G. 
de Melo Netto o logradouro público 
inominado situado no Distrito de Itaquera. 

 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 15 de março de 2022, decretou a 
seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica denominado Túnel Dep. Fed. José Mentor G. de Melo Netto a 
passagem subterrânea sob a Praça Roberto Bolaños que estabelece ligação entre a Avenida 
Sport Club Corinthians Paulista, a aproximadamente 250,00 metros aquém da Avenida Prof. 
Eng. Adervan Machado com o Túnel Jornalista Odon Pereira, localizado no Setor 143, Quadra 
72, no Distrito de Itaquera, na Subprefeitura de Itaquera.  

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de São Paulo, 15 de março de 2022. 

 

 

 

MILTON LEITE 
Presidente 

 
RAT/rnb. 


